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"orspÕe soBRE A ulLtzAçÃo DE DRoNEs

PARA O TONITORAIENTO DA ORLA DE

FORTALEZA COT O OBJETIVO DE PREVEITIIR

E ATENDER possÍ\rEts cAsos DE

AFocAHENToS e oÁ ourRAs
PRovIDÊNcLAs."

A cÂÍI'tARA MUNICIPAL DE FoRTALzA APRoVA:

TiruLo t- DtsposçôEs cERAts

AÉ ío - Esta lei reguramentia o uso de drones equipados com dispositivos de boias
flutuantes e câmeras para prevenção e atendimento a emergências aquáticas na orla do
município de Fortaleza.

AÉ. 20 - Os objetivos principais desta lei são:

I - Prevenír afogamentos e incidentes aquáticos;

ll - Monitorar as árêas dê maior risco na orla;

lll - Agilizar o atendimenlo de emergências marÍtimas;

lV - Conscientizar a população sobre segurança nas praias do município.

AÉ 3o - Para os fins desla lei, considera-se:

I - Drones de monitoramento: veículos aéreos não tripurados (vANTs) equipados com
câmeras, bolas flutuantes e sístemas de comunícaÉo;

ll- operadores: Profissionais capacitados e habilitados para op€rar os drones, vinculados a
órgãos públicos ou parcêlros;

lll - lireas prioritárias: Rêgiões da orla com maior fluxo de banhistas ou risco de incidenles,
definidas em estudo técnico.
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TíTULO II - DAS DIRETRIZES DE ITTPLEIIENTAçÃO

Aít. 40 - A implementaÉo do programa de monitoramento com drones deverá seguir as

seguintes diretrizes:

I - Promoção da aquisição, manutenÉo ê atualização dos equipamentos;

ll - Desenvolvimento de campanhas educativas voltadas à prevenÉo de acidentes

aquáticos;

lll - Estabêlecimento de parcerias com órgãos estaduais, fedêrais e entidadês privadas para

garantir a eficácia do programa;

lV - Definição de critérios técnicos para operaÉo segura dos equipamentos;

V - Monitoramento das áreas de risco e elaboração de relatórios periódicos sobre a eficiência

das operações.

Art. 50 - O programa deverá garantir a integraÉo das a@es de monitoramento e resgate

com os serviços de emergência existentes, promovendo o compartilhamento de informações

entre os operadores dos drones e as equipes de sâlvamento'

AÉ. 6P - A implantação do programa deverá considerar estudos técnicos e cientíÍicos que

avaliem a viabilidade operacional dos drones, levando em conta fatores como condições

climáticas, fluxo de banhistas e histórico de incidentes na orla'

TÍTULo il - EspEclFlcAçÔEs rÉcNlcAs E PRoGEDIMENToS

AÉ.r-osdronesutilizadosnoprogramadeverãoatênderaosseguintêsrequisitos

técnicos:

I - Autonomia de voo mínima de 30 minutos;

ll - Capacidade de carga para transporte de boias de resgate de até 5 kg;

lll - Sistema de câmeras com resolução mínima de 4K e transmissão em tempo real;

lV - Localizador GPS integrado para rastreamento preciso;

V - Slstema de comunicaçáo bidlrecional para interaÉo com as equipes de resgate'

AÉ.80-oprogramademonitoramenlodeveráserestruturadodaseguinteforma:

|-centraldeMonitoramento:Responsávelporacompanharemtemporealasimagens
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transmitidas pelos drones;

ll - Protocolos de Emergência: Estabelecer padrões para acionamento rápido das equipes

de resgatê;

lll - Relatórios de Desempenho: Avaliar regularmente a eficiência do programa e propor

melhorias.

Art. 90 - Os drones deverão ser operados exclusivamente por proflssionais capacitados,

mediante autorlzação da Agência Nacional de AviaÉo Civil (ANAC) e os equipamentos

deverão ser homologados em conformidade com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil

Especial no 94/201 7 (RBAC-E no 94/2017), bem como pelas normas de operação de drones

estabelecidas pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e pela Agência

Nacional de Têlecomunicaçóes (ANATEL).

TíTULo tv - DtsPostçÕEs FtNArs

AÉ í0o - Serâo realizâdos seminários anuais para capacitação continuada dos operadores

e avaliação dos avanços tecnológicos no uso de drones para emergências aquáticas.

AÉ, íío - As despesas decorrentes desta lei serão custeadas por dotaÉes orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário, podendo contar com recursos provenientes de

parcerias público-privadas.

ArÍ.'l? - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.
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JUSTIFICATIVA

A implementação de drones eguipados com boias é uma solução inovadora

e eÍiciente para reforçar a segurança nas praias de Fortaleza, contribuindo para a prevenÉo

de afogamentos e permitindo uma resposta mais ágil em situações de emergência'

AcrescenteincidênciadeafogamentosnaorladeFortaleza'especiâlmênte

na Prcia do Futuro, evidencia a necessidade de medidas mais eflcazes de prevenção e

respostaaemergênciasaquáticas.Em2024,aPraiadoFutuÍoregistrou526afogamento§

não fatais e 11 óbitos, representando um aumento de 10olo nas oconências e alarmantes

83% nos óbitos em comparação a 2023.

Fatorescomooelevadofluxodebanhistas,correntesderetornofÍequentes

e relevo submarino dinàmico contribuem para o aumento dos riscos, especialmente para

visitantes que desconhecem as particularidades da praia Atualmente' o Corpo de

Bombeiros Militar do CeaÍá rcaliza ações preventivas apenas na Praia do Futuro'

destacando a necessidade de ampliar a cobertura de monitoramento e resgate para outras

áreas da orla.

A implementaçáo de drones equipados com boias de resgate e câmeras de

alta resolução surge como uma solução inovadora para reÍorçr a segurança nas praias de

Fortaleza. Essa tecnologia permite a identificaÉo rápida de situações de risco e o

fornecimento imediato de suporte flutuantê às vítimas, aumentando significativamente as

chances de sobrevivência até a chegada dos socorristas'

Além disso, a utilização de drones pode otimizar os recursos humanos e

materiaisdisponíVeis,permitindoumacoberturamaisamplaeeficientedasáreasderisco.

A integração dessa tecnologia com as operações das equipes de resgate e a promoção de

campanhas de conscientização junto à população podem resultar em uma redução

significativa no número de afogamentos e mortes nas praias de Foftaleza'

Portanto, a aprovação deste projêto dê lei represenla um passo fundamental

paraamodernizaçãodasestratégiasdesegurançaaquáticanomunicípio,alinhando.seàs

melhores práticas internacionais e demonstrando o compromisso de Fortaleza com a

proteçáo de seus cidâdãos e visitantes
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